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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. 
OFENSA AO ART. 373, I, DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1022, 
II, 489, § 1º, IV, 1013, TODOS DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 
356 DO STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. JULGADO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL APONTADO COMO 
PARADIGMA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA. 
PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. SIMPLES 
TRANSCRIÇÃO DA EMENTA DO ACÓRDÃO PARADIGMA E 
FALTA DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO LEGAL 
COM INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Olga Valéria Pacheco dos Santos 
Chaves, com base no art. 105, III, "a' e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro assim ementado (e-STJ fl. 185):

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE 
VASSOURAS. RECONHECIMENTO DE INGRESSO NO SERVIÇO 
PÚBLICO. PRESCRICÃO DO FUNDO DE DIREITO. Sentença que 
reconheceu a prescrição do próprio fundo de direito. Autora que prestou 
concurso e foi aprovada para o cargo público de professora em 1998, sendo 
chamada em março de 1999. Procedimento administrativo pleiteado em 
17/02/2014. Prazo quinquenal. Prescrição do próprio fundo de direito. É 
firme a jurisprudência do STJ no sentido de que a prescrição contra a 
Fazenda Pública se rege pelo Decreto 20.910/1932, que disciplina que o 
direito à reparação econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao 
patrimônio material ou imaterial. Mantida a sentença. RECURSO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.

Nas razões do recurso especial, a recorrente alega, em síntese, ofensa aos arts. 
1022, II, 489, § 1º, IV, e 373, I, todos do CPC/2015, ao argumento de que o acórdão 
recorrido padeceria de omissão, pois não apreciados pelo Tribunal de origem, quando do 
julgamento do recurso de apelação, todos os argumentos apresentados no apelo da 
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recorrente, deixando de apreciar os mesmos, os quais poderiam, de fato, infirmar a 
conclusão adotada pelo julgador.

Sustenta que jamais quis retroagir a data de sua posse para ver alcançado o 
tempo que trabalhou como contratada, razão pela qual não haveria prescrição do fundo 
de direito. Aduz que "pleiteou fosse contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
publico prestado anteriormente ao próprio Município Recorrido, conforme dispôs o § 2º 
do art. 36 da Lei Complementar Municipal nº 21/2002, aprovada dois anos após a posse 
da Recorrente" (e-STJ fl. 212).

Alega, ainda, violação ao art. 1013 do CPC/2015, ao argumento de que o 
Tribunal de origem não teria se manifestado, quando do julgamento do recurso de 
apelação, sobre todas as questões suscitadas e discutidas no processo, e devolvidas pela 
interposição da apelação.

Por fim, sustenta que o Tribunal de origem teria divergido do entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 110.419/SP.

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas às e-STJ fls. 224/232.

Decisão de admissibilidade do recurso prolatada às e-STJ fls. 235/236.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

No que concerne a suposta violação ao art. 373, I, do CPC/2015, nota-se que a 
recorrente limitou-se a afirmar, de forma genérica, que teria havido violação a referido 
dispositivo, deixando de declinar, contudo, as respectivas razões do inconformismo, 
incidindo, por analogia, o óbice previsto na Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia".

 A propósito os seguintes precedentes deste Tribunal Superior:

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS 
DO CPC/1973 FEITA DE FORMA GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA. 211/STJ. 
REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do Recurso Especial em que a alegação de 
ofensa a dispositivos do CPC/1973 se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos nos quais o acórdão os teria violado. 
Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. A Corte regional não emitiu juízo de valor sobre a matéria alegada. É 
necessária a efetiva discussão do tema pelo Tribunal a quo, ainda que em 
Embargos de Declaração. Súmula 211/STJ.
3. A argumentação do recurso, ao afirmar que a parte recorrida não logrou 
êxito em comprovar o aduzido na inicial da demanda, de forma clara, a 
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 
recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é 
vedado em Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do 
STJ.
4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1697889/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 6º DA LINDB. CARÁTER 
CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM NORMA 
DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA. VALOR 
EXORBITANTE. REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende que os princípios contidos no art. 
6º da LINDB (direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada) 
possuem contornos nitidamente constitucionais, motivo pelo qual não podem 
ser objeto de recurso especial.
2. Da tese recursal defendida pela parte insurgente, dessume-se a presença 
do óbice descrito na Súmula 280 do STF ante a necessidade de exame de 
direito local.
3. A admissibilidade do recurso reclama a indicação clara dos dispositivos 
tidos por violados, bem como a exposição das razões pelas quais o acórdão 
teria afrontado cada um, não sendo suficiente a mera alegação genérica, 
nos termos da Súmula 284 do STF.
4. A análise da alegação atinente à pretensa exorbitância do valor da 
cominação imposta implicaria reexame do arcabouço fático-probatório 
acostado aos autos, o que é defeso em recurso especial, conforme a Súmula 
7 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 704.489/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017)

Em relação a alegada ofensa aos arts. 1022, II, 489, § 1º, IV, e 1013, todos do 

CPC/2015, verifica-se que a recorrente não opôs embargos de declaração perante o 

Tribunal de origem para que fossem analisados os supostos argumentos e questões não 

apreciados quando do julgamento do recurso de apelação e que poderiam infirmar a 

conclusão do julgador, providência indispensável para o prequestionamento da matéria.

Assim, incide, por analogia, o óbice previsto na Súmula nº 282/STF: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a 

questão federal suscitada." De igual forma, incide, por analogia, a Súmula nº 356/STF: 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não 

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Nesse sentido os seguintes julgados desta Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VIOLAÇÃO DO ART. 267 DO 
CPC/1973, DOS ARTS. 186 E 927 DO CC/2002 E DO ART. 374, I, DO 
CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃOS RECORRIDO E PARADIGMA 
PROFERIDOS PELO MESMO TRIBUNAL. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO 13 DO STJ.
1. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa ao art. 267 do 
CPC/1973, aos arts. 186 e 927 do CC/2002 e ao art. 374, I, do CPC/2015, 
pois as teses legais apontadas não foram analisadas pelo acórdão 
hostilizado.
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2. Ressalte-se que não houve sequer interposição de Embargos de 
Declaração, o que seria indispensável para análise de uma possível 
omissão no julgado.
3. Assim, perquirir, nesta via estreita, a ofensa das referidas normas, sem 
que se tenham explicitado as teses jurídicas no juízo a quo, é frustrar a 
exigência constitucional do prequestionamento, pressuposto inafastável que 
objetiva evitar a supressão de instância. Ao ensejo, confira-se o teor da 
Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".
4. No mesmo sentido, os enunciados sumulares 211 do STJ e 356 do STF. 
Assente no STJ o entendimento de que é condição sine qua non para que se 
conheça do Especial que tenham sido ventilados, no contexto do acórdão 
objurgado, os dispositivos legais indicados como malferidos.
5. O Tribunal de origem, com base no conjunto probatório dos autos, 
consignou que "não se evidencia que a situação experimentada pelos 
autores tenha resultado em um abalo ou constrangimento bastante a 
reconhecer o dano moral. Isso porque, o atraso no pagamento de 
precatórios, ainda que de natureza alimentar, por si só, não caracteriza 
prejuízo de ordem moral que justifique um dever de reparação. Para a 
caracterização e consequente reparação do dano, é necessária a prova 
inequívoca do abalo moral decorrente da violação do direito, além da 
demonstração do nexo de causalidade entre o evento danoso e o seu 
resultado, o que não se verifica in casu.
(...) Ademais, apesar do atraso no pagamento dos precatórios, não há que 
se falar em prejuízo aos autores, ora apelantes, pois quando do pagamento 
serão corrigidos monetariamente e com incidência de juros moratórios" (fls. 
159-161, e-STJ, grifei). A revisão desse entendimento implica reexame de 
matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.
6. A divergência que enseja a interposição do Recurso Especial ao STJ é 
aquela verificada entre julgados de tribunais diversos. Caso contrário, 
esbarra-se no óbice da Súmula 13 desta Corte, in verbis: "a divergência 
entre julgados do mesmo Tribunal não enseja Recurso Especial".
7. No caso concreto, o acórdão tido por conflitante foi exarado pelo mesmo 
Tribunal, a saber, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1705451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356 DO STF. REENQUADRAMENTO. ATO ÚNICO DE 
EFEITOS CONCRETOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ.
1. O Tribunal de origem não emitiu qualquer juízo de valor sobre a tese 
recursal vinculada nos artigos tidos por violados, tampouco foi instado a 
fazê-lo por meio de embargos declaratórios. Incidência das Súmulas 282 e 
356 do STF.
2. Ademais, o acórdão recorrido não destoa do posicionamento desta Corte 
de que, no caso de demanda voltada ao reenquadramento de servidor, ato 
que se reveste de natureza única de efeitos concretos, a prescrição atinge o 
próprio fundo de direito, razão pela qual não se mostra aplicável a 
orientação firmada na Súmula 85/STJ. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1627777/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 21/08/2017)
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Por fim, no que tange ao suposto dissídio jurisprudencial, a recorrente aponta 

como paradigma julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o que impede o 

conhecimento do recurso especial pela divergência, nos termos da jurisprudência deste 

Tribunal Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO BANESPA. 
COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. ATO DE EFEITO 
CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 
INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NÃO CABIMENTO. JULGADOS DESTA 
CORTE. PREMISSAS FÁTICAS E JURÍDICAS DISTINTAS DAS DOS 
AUTOS.
1. O pleito deduzido na demanda não diz respeito à revisão de benefício, à 
correção de suposto erro de cálculo ou à obtenção de diferenças 
remuneratórias. Busca-se o reconhecimento de uma nova situação jurídica - 
direito à complementação - que surgiu com o ato de aposentadoria, como 
consignou a Corte de origem ao interpretar a legislação estadual de 
regência. Nesses termos, há a prescrição do próprio fundo do direito, sendo 
inaplicável o enunciado da Súmula 85/STJ. Precedentes.
2. Não se conhece do recurso especial, com base no art. 105, inciso III, 
alínea "c", da CF, em que o recorrente apresenta como paradigma acórdão 
prolatado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito de recurso 
extraordinário, sob pena de penetrar em competência constitucionalmente 
afeta à Corte Máxima.
3. O cotejo analítico realizado não foi suficiente para demonstrar a suposta 
divergência entre os julgados desta Corte Superior confrontados, uma vez 
que não se demonstrou que as circunstâncias analisadas são assemelhadas.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1259082/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 08/02/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. FEPASA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ABONOS 
SALARIAIS CONCEDIDOS AO PESSOAL DA ATIVA. ARTS. 2o., 128 
E 460 do CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Os temas insertos nos arts. 2º., 128 e 460 do CPC não foram debatidos 
pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com 
o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. Para que se configure prequestionamento implícito, é necessário que o 
Tribunal a quo emita juízo de valor a respeito da aplicação da norma 
federal ao caso concreto (AgRg no Ag. 1.394.293/DF, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 09.06.2011), o que, na hipótese, não ocorreu.
3. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, não cabe, em Recurso 
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Especial, invocar divergência jurisprudencial com precedentes do Supremo 
Tribunal Federal.
4. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 161.647/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 09/11/2012)

Ainda que assim não fosse, no que tange à interposição do recurso especial pela 

alínea "c" do permissivo constitucional, convém ressaltar  que o recorrente deve cumprir 

o disposto no art. 1029, § 1º, do CPC/2015, e no art. 255, § 1º, do RISTJ.

Assim, considera-se inviável a apreciação de recurso especial fundado em 
divergência jurisprudencial, quando o recorrente não demonstrar o suposto dissídio 
pretoriano por meio: (a) da juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão 
paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; (b) da 
citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 
publicado; (c) do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se 
funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da 
ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma; (d) a indicação dos 
dispositivos de lei federal com interpretação divergente entre os Tribunais.

No presente caso, a recorrente limitou-se a transcrever a ementa do acórdão 
paradigma, sem realizar, contudo, o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o 
julgado mencionado, mediante a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
acórdãos confrontados.

Ademais, a recorrente não indicou, de forma clara e específica, qual teria sido o 
dispositivo legal com interpretação divergente entre os Tribunais.

Logo, não há como conhecer do recurso especial pelo dissídio. Nesse diapasão 
os seguintes precedentes desta Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ISENÇÃO. 
ENTIDADE RELIGIOSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADA. NORMA MUNICIPAL. SÚMULA 280/STF.
1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com a indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito 
a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e 
art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base 
na alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.
2. Não se pode conhecer da preliminar arguida pela recorrente, pois a parte 
não alegou de maneira fundamentada como ocorreu a violação ao 
dispositivo legal nem apontou qual o artigo legal teria sido infringido pelo 
decisum. Dessa forma, aplica-se à hipótese sob exame o teor da Súmula 
284/STF.
3. Verifica-se que a questão em debate envolve, na realidade, análise de 
legislação local, o que encontra óbice na Súmula 280 do Supremo Tribunal 
Federal ("Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário"), além 
de usurpar a competência do STF, no que tange à apreciação de ofensa a 
dispositivos constitucionais.
4. Recurso Especial não conhecido.
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(REsp 1667728/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. MANIFESTAÇÃO 
SOBRE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. PAGAMENTO DE 
HORAS EXTRAS. SERVIDOR NOMEADO EM CARGO EM 
COMISSÃO. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL POR ESTA CORTE 
SUPERIOR. NÃO-CABIMENTO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA 
SÚMULA N. 280 DO STF. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não é possível que o STJ analise eventual violação de dispositivos 
contidos na Constituição Federal de 1988. Com efeito, essa tarefa é 
constitucionalmente definida pela CF/1988 para o Supremo Tribunal 
Federal.
2. A violação dos arts. 884 e 927, ambos do CC/2002 não pode ser 
analisada sem prévia interpretação de direito local atinente a existência ou 
não de direito ao recebimento de horas extras por servidores 
comissionados. Essa tarefa não é possível nos termos da Súm. n. 280/STF.
3. A simples transcrição de ementas, sem a realização de exposição devida 
de cotejo analítico entre o acórdão a quo e os acórdãos paradigmas, não é 
capaz de demonstrar a divergência jurisprudencial suscitada no recurso 
especial.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1159062/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
01/12/2017)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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